
 

Regulamento da Campanha de Matchfunding para o Rio Grande do Sul 

 

A Campanha de matchfunding, denominada de “A Rede pela Rede”, criada pelo grupo Natura, 

do qual fazem parte as empresas Natura e Avon,  tem por objetivo arrecadar fundos para 

iniciativa da sociedade civil e para apoiar Consultoras de Beleza, Franqueados e Terceiros 

(pessoas vinculadas a prestadores de serviços contratados pela Natura) residentes no Rio 

Grande do Sul, que foram vítimas da catástrofe climática ocorrida no início de maio de 2024, que 

ainda apresenta severos efeitos. A Natura irá dobrar o valor arrecadado, respeitando um teto de 

um milhão de reais. Não há, contudo, limite para a arrecadação total. 

 

 

MECÂNICA  

As doações poderão ser realizadas via PIX para conta exclusivamente criada para este fim no 

banco Emana Pay, cujos dados constam abaixo:  

 

Chave PIX: movimentonatura@natura.net,  

Para: Natura Cosméticos 

Instituição: DOCK (Instituição de Pagamentos) S.A. 

CNPJ: 71.673.990/0001-77 

 

● A Natura irá dobrar o valor arrecadado, respeitando um teto de um milhão de reais para 

a contrapartida da empresa. Não há limites para a arrecadação total.  

● Para participar, basta ser maior de 18 anos, usar uma conta pessoal (pessoa física ou 
jurídica) e realizar a transferência via PIX no valor desejado. 

● O participante poderá fazer quantas transferências desejar sem valor mínimo ou limite 

máximo de valor. 

● O participante não precisa enviar comprovante de transferência para nenhum canal da 

Natura. 

 

 

PERÍODO DA CAMPANHA   

● A campanha entra em vigor no dia 10 de maio de 2024 e tem previsão de término no dia 

16 de junho de 2024, podendo se estender com base em fatores tais como o agravamento 

da situação de calamidade pública no Rio Grande do Sul, em observância às informações 

dos órgãos oficiais locais. 

 

 

QUEM PODE PARTICIPAR COMO DOADOR 

● Qualquer pessoa maior de 18 anos pode participar como doador - pessoa física (CPF)  

e/ou jurídica (CNPJ): colaboradores Natura, Consultoras de Beleza Natura e Avon, 

franqueados Natura e Avon, fornecedores Natura e Avon, clientes e sociedade em geral. 

● O Participante é o único responsável pelas informações e dados pessoais informados 

quando da realização da transferência bancária, via PIX para a campanha “A Rede pela 

Rede”. 
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● A Natura garante a preservação dos dados pessoais do participante na forma da Lei Geral 

de Proteção de Dados. 

● Não haverá qualquer emissão de recibos pela Natura.  

 

 

 

O DESTINO DO DINHEIRO ARRECADADO 

O dinheiro arrecadado será doado da seguinte forma:  

 

● Parte do valor será doada a iniciativa da sociedade civil. 

 

● Para Consultoras de Beleza, Franqueados e Terceiros residentes no Rio Grande do Sul 

que tiveram as suas casas comprometidas pelo desastre climático e entrarem em contato 

proativamente com a Central de Apoio Social relatando a sua situação para o assistente 

social, que realizará uma triagem e avaliará o nível de vulnerabilidade da pessoa e a 

encaminhará para o serviço mais adequado (como suporte psicológico ou telemedicina, 

por exemplo) ou irá encaminhar para o processo de doação de recursos financeiros via a 

transferência bancária que será realizada pela Natura em datas específicas. 

 

● A Consultora de beleza Natura e Avon deve estar alocada na estrutura comercial do Sul 

 

● A Natura não cobrará nenhum tipo de prestação de contas por parte das pessoas 

beneficiadas. Portanto, o recurso poderá ser utilizado por elas para a finalidade que 

melhor atenda às suas necessidades. 

 

● As transferências terão como origem a conta criada exclusivamente para este fim 

(Conta Emana Pay) diretamente para a conta informada pela pessoa a ser beneficiada. 

 

 

TRANSPARÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS  

A divulgação do total arrecadado e do total doado será feito via canais institucionais da Natura. 

 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS  

● O objetivo proposto neste regulamento é válido apenas para fins únicos e exclusivos 

dessa campanha; 

● Esta campanha tem por objetivo apoiar vítimas do desastre climático que teve início no 

mês de maio de 2024 no Rio Grande do Sul, sendo que a única destinação dos 

recursos arrecadados será apoiar as vítimas desta situação de calamidade pública.   

● A simples participação na presente Campanha implica no total reconhecimento da 

validade das condições e aceitação irrestrita deste regulamento; 

● O Grupo Natura se reserva o direito de alterar qualquer item deste Regulamento, bem 

como interrompê-lo, se necessário for, mediante prévio aviso, por meio de comunicação 

nos canais oficiais do grupo e/ou das marcas. 


